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Ofício nº 533/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA CÂMARAMUNICIPAL DETATUÍ

Data: 29/04/2024 Hora: 16:24

. . Ed t a | Projeto de Lei Nº 29/2024
Assunto: Encaminha o Projeto de Leinº 029/24. gsm.

a AJ Autoria: Miguel ojius Caros dinior

ESe .€S Assunto: Dispõe sobre es diretrizesorçamentarias para a

= e elaboração da Lei Orçamentaria du Exercicio de 2025.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação prioritária
do Projeto de Lei nº 029/2024, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para a

elaboração da Lei Orçamentária do Exercício de 2025”, acompanhado da respectiva
Justificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento,com extrema urgência considerandoa sua relevância
e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentosque porventura se

façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de consideração e real

apreço.

Atenciosamente;    ARDOSO JÚNIOR
NICIPAL
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VII — Utilizar a Reserva de Contingência para suplementar quaisquer dotações, até o

limite do seu saldo, não sendo consideradopara o limite estabelecido no inciso I deste artigo;

VIII — Abrir créditos adicionais suplementares se necessários, nas dotações destinadas

ao serviço da dívida pública, ao pagamento de sentenças judiciais de quaisquer naturezas, ao

pagamento de despesas de exercícios anteriores, despesas à conta de recursos vinculados e

despesas com pessoal e encargos sociais até o limite necessário ao cumprimento das

obrigações, não sendo consideradopara o limite estabelecido no inciso I deste artigo;

Art. 29 Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de

sua estrutura administrativa, com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e

eficáciaao Poder Público Municipal.

Art. 30 O Poder Executivo implementará, gradativamente, os 17 Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS — Erradicação da Pobreza; Fome zero e agricultura

sustentável; Saúde e bem-estar; Educação de qualidade; Igualdade de gênero; Água potável e

saneamento; Energia acessível e limpa; Trabalho decente e crescimento econômico; Indústria,

inovação e infraestrutura; Redução das desigualdades; Cidade e comunidades sustentáveis;

Consumo e produção responsáveis; Ação contra a mudança global do clima; Vida na água;

Vida Terrestre; Paz, justiça e instituições eficazes; Parcerias e meio de implementação), que

fazem parte da Agenda 2030 da ONU, que deverão ser atingidos até o exercício de 2030.

Art.31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 26 de abril de 2024

MIGUEL 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),

Vimos através deste, apresentar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do Exercício de

2025.”

Com base no Inciso II do artigo 99, 8 1º do artigo 105, ambos do Capítulo VII da Lei

Orgânica do Município de Tatuí, encaminhamos o presente Projeto de Lei para aprovação

dessa Colenda Casa de Leis, para que possamos, posteriormente, elaborar a Lei Orçamentária

para o ano de 2025.

Na certeza da proverbial atenção do Ilustre Presidente e dos Nobres Vereadores e

Vereadoras, e ainda convicto de que nossa propositura receberá apoio e aprovação rápida

dessa honrosa Casa de Leis, aproveitamos o ensejo para renovar os nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Tatuí, 26 de abril de 2024 


